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DESPACHO Nº 792, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 
 

Voto 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso de suas 
atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 
48500.005293/2015-00, decide conhecer o Recurso Administrativo interposto pela Companhia Energética 
do Rio Grande do Norte – Cosern em face ao Auto de Infração nº 65/2017, lavrado pela Superintendência 
de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade – SFE, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a 
penalidade de multa no valor de R$ 1.565.791,64 (um milhão, quinhentos e sessenta e cinco mil, 
setecentos e noventa e um reais e sessenta e quatro centavos). 
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